
PARECER Nº 440 , DE 2008

DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº. 0206/2007.

De autoria do Deputado Roque Barbieri, o Projeto em epígrafe “Define as funções de magistério para fins estabelecidos no §5º do artigo 126 da Constituição Estadual”.

 A presente propositura esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 16ª a 20ª Sessões Ordinárias (de 10 a 16/04/07), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Na seqüência do processo legislativo a propositura foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, a fim de ser apreciada quantos aos aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no § 1º, artigo 31, do Regimento Interno. Desta forma, a referida Comissão exarou parecer favorável à aprovação do Projeto em tela.

Nos termos do §5º do artigo 31, do Regimento Interno, a presente propositura foi encaminhada a esta Comissão de Educação, para a análise do mérito da matéria. 

Ao fazê-lo verificou-se que a propositura é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, em obediência aos ditames dos artigos 19, 21, inciso III e 24, “caput”, da Constituição Estadual, estando ainda de acordo com o artigo 146, inciso III, do Regimento Interno.

De fato, referida propositura visa corrigir uma distorção, ampliando o rol que define as funções de magistério, para fins do exercício no disposto no §5º, do artigo 26 da Constituição Estadual, segundo o qual, preenchidos os requisitos de idade e tempo de contribuição serão reduzidos em 5 anos o tempo para fins de aposentadoria. 

Dessa forma, contemplando-se as funções de direção de unidade escolar e as de coordenação e assessoramento fica afastada qualquer dúvida do Estado em relação à abrangência do termo “funções do magistério”, não mais restrita somente em relação às atividades em sala de aula (docência strictu sensu).

Ademais, há que se observar que referida propositura visa adequar a legislação estadual vigente às modificações sofridas no âmbito federal, através da edição da Lei 11.301/2006, que altera a definição das “funções de magistério”, de acordo como bem exposto nas razões do proponente.

Diante do exposto, nosso parecer é favorável à aprovação do Projeto de Lei nº. 0206/2007.

a) Maria Lúcia Prandi - Relatora

Aprovado o parecer da relatora favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 31/10/2007

a) Roberto Felício – Presidente

José Bruno – Paulo Alexandre Barbosa – Antonio Carlos – Roberto Felício – Rita Passos – Maria Lúcia Prandi – Carlos Giannazi.

